
Vasp paga indenização por morte de animal em vôo
27/08/2001

A Vasp pagou indenização simbólica de R$ 4 mil pela morte de uma gata transportada de Porto Alegre para Quito, no
Equador. O valor foi estipulado por acordo. A gata, que se chamava Nina, tinha nove anos e pertencia a embaixatriz do
Japão no Equador, Célia Maria Toda.

O acidente ocorreu no desembarque, quando operadores deixaram cair no chão a caixa em que estava a gata.

O dinheiro da indenização foi doado a uma instituição de caridade. “É uma forma de fazer com que a dor pela perda de
Nina sirva a propósitos edificantes, sublimando-se com o dever de solidariedade para os menos favorecidos, os intensos
sentimentos de frustrações e desgosto” – diz a petição da embaixatriz.

Processo nº 104.364.790

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2001-ago-27/vasp_paga_indenizacao_morte_animal_voo/

CONSULTOR JURÍDICO
www.conjur.com.br

Copyright © 2026 Consultor Jurídico

Página 1 27/08/2001


